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Ata nº 03/2018/CoAE 
 
Ata da reunião ordinária da Comissão de Aperfeiçoamento e Especialização (CoAE), realizada 1 
às quatorze horas do dia vinte e um de agosto de 2018, no auditório da pós-graduação, no 8º 2 
andar do bloco B. A reunião foi presidida pelo Pró-Reitor de Pós-Graduação, professor Charles 3 
Morphy Dias dos Santos, e contou com a presença do Pró-Reitor Adjunto, professor João Paulo 4 
Gois, e dos seguintes membros: Cedric Rocha Leão, Aline Regina Bella, Lilian Santos Leite 5 
Menezes, Itana Stiubiener, Marco Antônio Bueno Filho, Ahda P. Grilo Pavani, Maria Luiza Levi 6 
Pahim, Emerson Bellini L. de Souza, Claudia Regina Vieira e Peter Maurice Erna Claessens. 7 
Pauta. 1. Aprovação da ata da II reunião ordinária da CoAE em 2018 . A ata é aprovada 8 
com uma abstenção. 2. Redação da Minuta do Regimento da Comissão de Aperfeiçoamento 9 
e Especialização - Pós-Graduação Lato Sensu.  Professor Charles sugere que o trabalho seja 10 
retomado da mesma forma que aconteceu na última reunião, ou seja, que o documento seja lido 11 
conjuntamente pelos membros da comissão, analisando-se os apontamentos realizados. Os 12 
membros discutem a questão da reserva de vagas, especialmente para técnicos administrativos, 13 
baseando-se em Nota da Procuradoria Federal junto à UFABC, de 2016, que menciona a 14 
autonomia universitária para deliberar a respeito. É realizada adequação da redação do artigo 5º, 15 
sobre reserva de vagas, deixando-o mais abrangente.  A Comissão também discute a composição 16 
do corpo docente nos programas lato sensu, decidindo que ao menos 50% dos professores deverá 17 
pertencer ao corpo docente da UFABC. Além disso, delibera que, em caráter excepcional, 18 
poderão ministrar aulas mestres, especialistas ou profissionais de renomada capacidade, desde 19 
que haja justificativa e não se ultrapasse 30% da carga didática total do curso. Na sequência, 20 
fala-se sobre a inclusão, no regimento, de mecanismos de recuperação das disciplinas, a forma 21 
como se dará a defesa e a obrigatoriedade do trabalho de conclusão de curso. São acrescidos 22 
itens na minuta, visando atender os pontos discutidos. Os membros discorrem sobre 23 
procedimentos e requisitos para criação de novos cursos. Professor Cedric lê aos presentes como 24 
este tema é tratado no regimento da Universidade de São Paulo. Compromete-se a incluir no 25 
arquivo os itens que achar pertinentes, para apreciação dos demais membros. Já a servidora 26 
Lilian verificará o fluxo dentro do SIGAA. Algumas questões relativas a procedimentos 27 
acadêmicos serão verificadas junto à Divisão Acadêmica da PROPG, para que o lato sensu esteja 28 
alinhado com o stricto sensu. Em relação à emissão e registro de certificados, as servidoras 29 
Sandra e Lilian comprometem-se a verificar a forma como este trabalho é realizado na PROEC e 30 
adequar o texto. A Comissão também discute a necessidade do regimento prever avaliação e 31 
autorização dos comitês de ética da UFABC para pesquisas que envolvam experimentação 32 
animal e entrevistas. Os membros discutem sobre integralização e desligamentos dos cursos e 33 
comentam sobre a necessidade de se escrever sobre a natureza dos cursos de pós-graduação lato 34 
sensu que serão oferecidos pela UFABC.  Por fim, discorrem sobre as considerações finais e 35 
disposições transitórias, sendo que o texto deste último item também será estruturado pelas 36 
servidoras Lilian e Sandra. A Comissão estabelece que os trabalhos continuem de forma remota 37 
e que a próxima reunião ocorrerá no dia 28 de agosto. Nada mais havendo a declarar, o 38 
Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião, da qual eu Juliana Dias 39 
de Almeida Martinez, lavrei a presente ata, que foi lida e aprovada por todos os presentes. 40 

 
Charles Morphy Dias dos Santos 

Pró-Reitor de Pós-Graduação
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